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13ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Controle Ambiental e Gestão Territorial 

Data: 15 de janeiro de 2026 

Local: TEAMS 

 

Presenças 

 

Setor Nome Representação Órgão 

1 - Governo Federal Rodrigo Agostinho 
(Presidente) 

1 - Titular Ibama 

1 - Governo Federal André Lima  2- Suplente Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima 

2 - Governos Estaduais Mauren Lazzaretti 1 - Titular Abema - MT 

2 - Governos Estaduais Manoel Victor Meira 
Lima Vidal 

1 - Titular Abema - PB 

4 - Sociedade Civil e Trabalhadores Juliano Bueno de 
Araújo 

1 - Titular Arayara 

4 - Sociedade Civil e Trabalhadores Ana Carolina 
Crisostomo da Silva 

1 - Titular WWF 

4 - Sociedade Civil e Trabalhadores Lisiane Becker 2 - Suplente Mira Sera 

5 - Setor Empresarial Maria do Socorro 
Castelo Branco 

1 - Titular Confederação Nacional da Indústria - 
CNI 

5 - Setor Empresarial Nelson Ananias Filho 1 - Titular Confederação Nacional do Comércio - 
CNC 

Conama – Secretaria Executiva Júlia Lopes Martins   Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima - MMA 

Convidado  Luciene Mignani  Ministério da Pesca e Aquicultura 
Convidado  Juliana Lopes Martins  Ministério da Pesca e Aquicultura 

 

1. Abertura e pauta 

 

A reunião foi iniciada pelo presidente da Câmara Técnica, Rodrigo Agostinho, que deu boas-

vindas aos presentes. A pauta da reunião incluiu: 

• Processo nº 02000.003079/2020-16. Autor: Ministério de Pesca e Aquicultura. 

Resumo: "Proposta de Revisão da Resolução 413/2009 que dispõe sobre o 

licenciamento ambiental da aquicultura" 

• Elaboração de calendário e estratégia para tratar das seguintes 
matérias: 

I. Processo nº 02000.007219/2025-21. Autor: Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima. Resumo: "Proposta da Resolução 
que dispõe sobre acesso aos dados das GTAs"; 

II. Processo nº 02000.003279/2025-75. Autor: Fórum Nacional de 
Base Florestal. Resumo: "Altera a Resolução nº 406, de 02 de 
fevereiro de 2009, que estabelece parâmetros técnicos a serem 
adotados na elaboração, apresentação, avaliação técnica e 
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execução de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS com 
fins madeireiros, para florestas nativas e suas formas de sucessão 
no bioma Amazônia."; 

III. Processo nº 02000.003278/2025-21. Autor: Fórum Nacional de 
Base Florestal. Resumo: "Altera a Resolução que propõe a 
alteração da Resolução Conama nº 411/2009, que dispõe sobre 
procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras ou 
transformadoras de produtos e subprodutos florestais 
madeireiros de origem nativa, bem como os respectivos padrões 
de nomenclatura e coeficientes de rendimento volumétricos, 
inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria inclusive carvão 
vegetal e resíduos de serrarias"; 

IV. Processo nº 02000.007095/2025-84. Autor: Advocacia Geral da 
União. Resumo: "Dispõe sobre a criação do cadastro nacional de 
informações ambientais sobre domínio e posse de escavadeiras 
hidráulicas."; 

V. Processo nº 02000.003763/2024-13. Autor: IBAMA. Resumo: 
"Revisão da Resolução sobre eólicas onshore - salvaguardas 
socioambientais"; 

VI. Processo nº 02000.009595/2025-51. Autor: Secretaria 
Extraordinária de Combate ao Desmatamento e Ordenamento 
Ambiental Territorial. Resumo: "Resolução sobre critérios e 
condições mínimas para emissão de Autorização por Adesão e 
Compromisso para queima controlada com finalidades 
agrossilvipastoris". 

2. Ordem do Dia 

 

a) Apresentação sobre matérias que tramitavam no Grupo de Trabalho 

 

• Processo: 02000.003079/2020-16. Autor: Ministério de Pesca e Aquicultura. Resumo: 

"Proposta de Revisão da Resolução 413/2009 que dispõe sobre o licenciamento 

ambiental da aquicultura".  

Apresentada pela Coordenadora do GT Luciane Mignani. 

Mauren Lazzaretti (Abema/MT) – fez ponderações sobre conceitos divergentes com a 

Lei de licenciamento entre outros pontos que requerem atenção, sugere que seja aberto 

prazo para resolver esses pontos e chamar outra reunião em breve. 

Lisiane Becker (OSC/Miraserra) – questiona a falta de exigência de que o CAR esteja 

ativo e sobre os impactos nas bacias.  

Ana Carolina Crisostomo (OSC/WWF) - o CAR é mencionado no artigo terceiro, porém 

não faz referência a ter CAR ativo, com RL identificada, e área consolidada nas 

propriedades rurais. Apenas ter o CAR não significa que há regularidade ambiental, e o 
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licenciamento não deve acontecer em áreas que não estão regularizadas segundo o 

Código Florestal.  

Luciene Mignani (MPA)- em conjunto com a equipe do MPA, faz esclarecimentos sobre 

as questões ponderadas reforçando a sugestão que questões de harmonização 

legislativa podem ser avaliadas na CTAJ.  

Mauren Lazzaretti (Abema/MT) – solicitou que se estabeleça um prazo curto para que 

todos possam ter conhecimento do das sugestões que tratariam do texto na integra. 

“Art. 8º. O órgão ambiental licenciador poderá exigir, no âmbito do processo de 

licenciamento ambiental, um dos seguintes documentos expedidos pelo órgão gestor 

de recursos hídricos ou responsável pela celebração do Contrato de Cessão de Uso: 

I - outorga de direito de uso de recursos hídricos ou documento equivalente, na fase da 

Licença Ambiental de Operação (LO) ou no licenciamento ambiental por adesão e 

compromisso (LAC), para empreendimentos em base terrestre ou em águas estaduais; 

II- contrato de cessão de uso, na fase da licença ambiental de operação ou no 

licenciamento ambiental por adesão e compromisso, para empreendimentos em águas 

da União, em substituição à outorga de direito de uso.” 

Rodrigo Agostinho (Ibama) - propôs reunião extraordinária para o dia 22/01/26. 

 

Resultado: aprovada, por unanimidade, a marcação da reunião extraordinária para o 

dia 22 de janeiro de 2026. 

 

• Processo: 02000.009595/2025-51. Autor: Secretaria Extraordinária de Combate ao 

Desmatamento e Ordenamento Ambiental Territorial. Resumo: "Resolução sobre 

critérios e condições mínimas para emissão de Autorização por Adesão e Compromisso 

para queima controlada com finalidades agrossilvipastoris". 

Rodrigo Agostinho (Ibama)- informou que o processo dessa proposta já veio para o 

CONAMA bem amadurecido, uma vez que foi uma proposta criada no âmbito do COMIF 

que tem a participação de muitos membros em comum com o Conama e sugere que 

seja olhada a proposta. 

André Lima (MMA)– fez um breve resgate sobre o contexto da elaboração da proposta. 

Maria do Socorro Castelo Branco (CNI)- questionou a possibilidade de debater esse 

tema nessa reunião, uma vez que na pauta está Elaboração de calendário e estratégia 

para tratar da matéria.  

Lisiane Becker (OSC/Miraserra)  e Nelson Ananias (CNA)- reforçam o pleito e sugerem 

que a proposta seja incluída na reunião do dia 22 também. Consideraram que o assunto 

deveria ser mais bem debatido na Câmara Técnica, com apresentação das Secretarias 

do MMA e do MPA.  
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Mauren Lazzaretti (Abema/MT) – – realizou uma apresentação da minuta da proposta. 

André Lima (MMA)– entende a necessidade de abertura de prazo e solicita que os 

membros da CT leiam os documentos antes da reunião e se for o caso se disponibiliza 

para conversa prévia. 

Resultado: aprovada, por unanimidade, a inclusão da matéria na reunião do dia 22 de 

janeiro de 2026. 

 

b) Elaboração de calendário e estratégia para tratar das seguintes matérias: 

 

• Processo nº 02000.007219/2025-21. Autor: Ministério do Meio Ambiente e Mudança 

do Clima. Resumo: "Proposta da Resolução que dispõe sobre acesso aos dados das 

GTAs";  

• Processo nº 02000.003279/2025-75. Autor: Fórum Nacional de Base Florestal. Resumo: 

"Altera a Resolução nº 406, de 02 de fevereiro de 2009, que estabelece parâmetros 

técnicos a serem adotados na elaboração, apresentação, avaliação técnica e execução 

de Plano de Manejo Florestal Sustentável – PMFS com fins madeireiros, para florestas 

nativas e suas formas de sucessão no bioma Amazônia."; 

• Processo nº 02000.003278/2025-21. Autor: Fórum Nacional de Base Florestal. Resumo: 

"Altera a Resolução que propõe a alteração da Resolução Conama nº 411/2009, que 

dispõe sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras ou 

transformadoras de produtos e subprodutos florestais madeireiros de origem nativa, 

bem como os respectivos padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento 

volumétricos, inclusive carvão vegetal e resíduos de serraria inclusive carvão vegetal e 

resíduos de serrarias"; 

• Processo nº 02000.007095/2025-84. Autor: Advocacia Geral da União. Resumo: "Dispõe 

sobre a criação do cadastro nacional de informações ambientais sobre domínio e posse 

de escavadeiras hidráulicas."; 

• Processo nº 02000.003763/2024-13. Autor: IBAMA. Resumo: "Revisão da Resolução 

sobre eólicas onshore - salvaguardas socioambientais". 

 

Rodrigo Agostinho (Ibama)- propõe que se criem grupos de trabalhos para 02000.007219/2025-

21; 02000.007095/2025-84 e um com as propostas dos processos 02000.003279/2025-75 e 

02000.003278/2025-21. 

Nelson Ananias (CNA)– manifestou concordância com a criação de GT’s; 

João Carlos de Carli (Setor Florestal) – questiona se o tema das propostas dos processos 

02000.003279/2025-75 e 02000.003278/2025-21 também não deveriam ser avaliadas pela 

Câmara Técnica de Biodiversidade, Áreas Protegidas, Florestas, Educação Ambiental e Bem-

Estar Animal – CTBio. Questiona também a portaria do IBAMA que criou um Grupo de Trabalho 

interno sobre os temas e se isso não impactaria as atividades de um GT a ser criado. 
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Rodrigo Agostinho (Ibama) – esclarece que esse GT no IBAMA é um grupo interno que está 

trabalhando para avaliação da proposta e que se for o caso pontualmente pode haver 

convidados internos. IBAMA solicita a relatoria do GT de escavadeiras; Mauren solicita a 

Coordenação do GT do setor floresta e o Fórum para relatorial; Ana Carolina solicita a 

coordenação do GT de escavadeira; GTA a coordenação ficará com MMA e vice com Nelson. 

Cada GT terá a participação de 2 membros por segmento. 

Rodrigo Agostinho (Ibama) – sobre o processo de 02000.003763/2024-13 é sugerido que o tema 

seja tratado na própria CT em uma reunião em breve. 

Juliano Bueno (OSC) – pondera que o tema é urgente e relevante e que deve ser analisado com 

calma em próxima reunião específica para o tema. 

Eduardo Wagner (IBAMA) - faz esclarecimentos sobre a proposta e se disponibiliza para 

acompanhar o debate. 

Júlia Lopes Martins (MMA) – sugere que a reunião seja marcada pelo dia 02 de fevereiro para 

que os membros tenham possibilidade de tomar conhecimento do resultado da consulta. 

 

Resultado: aprovada, por unanimidade, a criação dos grupos de trabalho sobre as seguintes 

matérias: 

"Proposta da Resolução que dispõe sobre acesso aos dados das GTAs";  

"Altera a Resolução nº 406, de 02 de fevereiro de 2009, que estabelece parâmetros técnicos a 

serem adotados na elaboração, apresentação, avaliação técnica e execução de Plano de Manejo 

Florestal Sustentável – PMFS com fins madeireiros, para florestas nativas e suas formas de 

sucessão no bioma Amazônia."; 

"Altera a Resolução que propõe a alteração da Resolução Conama nº 411/2009, que dispõe 

sobre procedimentos para inspeção de indústrias consumidoras ou transformadoras de 

produtos e subprodutos florestais madeireiros de origem nativa, bem como os respectivos 

padrões de nomenclatura e coeficientes de rendimento volumétricos, inclusive carvão vegetal e 

resíduos de serraria inclusive carvão vegetal e resíduos de serrarias"; 

"Dispõe sobre a criação do cadastro nacional de informações ambientais sobre domínio e posse 

de escavadeiras hidráulicas."; 

 

Resultado: aprovada, por unanimidade, a criação da reunião da CT para tratar especificamente 

das consultas públicas da Revisão da Resolução sobre eólicas onshore - salvaguardas 

socioambientais. 

 

3. Encerramento da reunião 

11h14. 


